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PROCESSO Nº TCE/009390/2017 AUDITORIA

NATUREZA: Auditoria

PERÍODO: 01/01 a 31/08/2017

ENTIDADE:
Secretaria de Turismo do Estado da Bahia 
(SETUR)

RESPONSÁVEL:
Secretário José Alves Peixoto Júnior (01/01 a 31/08/2017)

Diretoria Geral José Pirajá Pinheiro Filho  (01/01 a 31/08/2017)

Superintendência de Investimentos
em Polos Turísticos 

Rondon Brandão do Vale  (01/01 a 31/08/2017)

Superintendência de Serviços 
Turísticos 

Jorge Luiz Gondim Ávila  (01/01 a 31/08/2017)

Superintendência de Fomento ao 
Turismo do Estado da Bahia 
(Bahiatursa) 

Diogo Rodrigues Medrado  (01/01 a 
31/08/2017)

RELATOR: Cons. Antonio Honorato

RESOLUÇÃO Nº 000131/2018

EMENTA:  Auditoria.  Juntar  ao  processo  de  prestação  de
contas  da  Secretaria  de  Turismo  do  Estado  da  Bahia
(SETUR), exercício de 2017, em tramitação. Determinações à
CCE  competente  deste  TCE  e  aos  gestores.  Dar
conhecimento do inteiro teor do relatório auditorial e desta
decisão  ao  Superintendente  da  Bahiatursa.  Decisão
unânime.

Vistos, etc.

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, determinar: a) a juntada
deste processo aos autos da prestação de contas da SETUR, exercício de 2017, em
tramitação neste Tribunal, de forma a subsidiar a continuidade dos exames; b) à
Coordenadoria competente deste Tribunal, que: 1. proceda à apuração, no exame
da prestação de contas da SETUR/2017, no âmbito da Bahiatursa, de eventuais
ocorrências  de  prejuízo  ao  erário  estadual,  tendo  em  vista  as  irregularidades
indicadas  nos  itens  do  relatório  auditorial  6.1.4.1  (pagamentos  realizados  sem
cobertura contratual)  e 6.2.2.1 (contratação direta por  intermédio de empresários
não exclusivos), e consequente responsabilização dos agentes que deram causa; 2.
realize o acompanhamento das medidas adotadas pelos responsáveis para sanear
e/ou evitar a reincidência das irregularidades destacadas no relatório auditorial; 3.
tendo em vista considerações trazidas pelo Ministério Público de Contas em seu
Parecer 584/2018,  examine,  quando  da  instrução  da  prestação  de  contas  da
SETUR/2017,  a  legalidade  da  liberação  de  recursos  às  vésperas  de  eventos
patrocinados, por meio dos Contratos 487/2017 e 488/2017 (concessões de Cotas
de  Patrocínio  para  a  realização  dos  eventos  “Eco  Réveillon  de  Carapitangui”  e
“Batuba Beach Sound”), uma vez que se referem a repasses de recursos públicos
destinados ao patrocínio  de  eventos  privados,  com acesso mediante  pagamento
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(ingressos), devendo ser aferida a observância a critérios objetivos prévios para a
quantificação  das  cotas;  c) ao  atual  gestor  da  Bahiatursa:  1.  que  observe  os
dispositivos  da  Lei  4.320/64  atinentes  às  etapas  do  pagamento  e  liquidação  de
despesa; 2. evite a celebração de contratos verbais e/ou sem a formalização exigida
na legislação correlata e, por conseguinte, pagamentos por indenização decorrentes
do  fim  de  vigência  contratual  sem  a  adoção  de  providências  tempestivas  para
renovação ou deflagração de novo procedimento licitatório,  ou do surgimento de
situações consideradas emergenciais atribuíveis unicamente à falta de planejamento
adequado e tempestivo da Administração; 3. evite a contratação direta por dispensa
emergencial,  sob  a  alegação  do  surgimento  de  situações  consideradas
“emergenciais”,  mas  que  são  atribuíveis  à  falta  de  planejamento  adequado  e
tempestivo,  notadamente  quando  se  referem  a  eventos  anuais  previsíveis  pela
Administração; 4. observe o preenchimento dos requisitos legais para o pagamento
de DEA; 5. nas contratações de artistas com fundamentação no art. 60, III, da Lei
9.433/2005, que sejam realizadas diretamente com o artista ou por intermédio do
seu empresário exclusivo, assim entendido aquele que gerencia o artista de forma
permanente e duradoura, sem restrição da exclusividade às datas e à localidade de
um evento específico e determinado, bem como observe a imprescindibilidade da
apresentação do contrato e autorização de exclusividade, devidamente registrados
em cartório; 6. nos contratos de aquisição de cota patrocínio, estabeleça critérios
prévios  e  objetivos  para  a  seleção  dos  artistas  a  serem patrocinados,  justifique
adequadamente  o  preço  pago,  a  sua  viabilidade  técnica/econômica/financeira,  o
interesse do patrocinador no segmento patrocinado, os retornos a serem obtidos e a
eficiência,  eficácia  e efetividade dos resultados para o  atendimento ao interesse
público, em consonância  com a jurisprudência  do  TCU;  7.  evite  a  repetição das
mesmas  irregularidades  nos  exercícios  subsequentes;  d) dar  conhecimento  do
inteiro teor do relatório auditorial e desta decisão ao Superintendente da Bahiatursa.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 05/11/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 01/11/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 01/11/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 01/11/2018

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 01/11/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 07/11/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 01/11/2018

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 06/11/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 01/11/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K4MTM4NDGW


